
M

 

 

 

[p

Fo

A

Deze

1 – O

final 

exerc

escol

de es

2 – 

máxi

3 – A

25% 

do D

unive

MINISTÉRIO

preâmbulo] 

oram observ

ssim, nos t

embro deter

O presente d

de Desempen

cem cargos 

lar e de ensi

scolas. 

O presente

mas referida

Perc

A diferencia

para as men

Desempenho 

ersos, em ca

a) Doce

i) D

ii) P

iii) D

OS DAS F

vados os pro

termos do n

rmina-se o se

despacho est

nho Relevante

de gestão e 

ino básico e

 despacho 

as no númer

entagens má

ação de dese

nções de D

Excelente, a

ada Direcção

entes avaliad

Director de 

Presidente d

Director de 

FINANÇAS
E

D

ocedimentos

n.º 1 do ar

eguinte: 

Dis

tabelece as p

e e o reconh

administraç

e secundário

estabelece a

ro anterior.

áximas de D

empenhos é

esempenho Re

plicada de 

o Regional d

dos pelo Dir

Agrupamen

de Comissão

Centro de F

 
S E DA AD
EDUCAÇÃ

DESPACHO

s decorrente

rtigo 15.º d

SECÇÃO I

sposições ge

percentagen

hecimento d

ção em estab

o, bem como

ainda as reg

SECÇÃO I

Desempenho E

é garantida p

elevante e, de

forma ind

de Educação

rector Regio

nto de Escol

o Administra

Formação de

 

DMINISTRA
ÃO 

O 

es da Lei n.º 

o da Porta

I 

erais 

ns máximas p

de Desempenh

belecimento

o em centro

gras para a 

I 

Excelente e De

pela fixação

e entre estas

dependente,

o: 

onal: 

las ou Escol

ativa Provisó

e Associação

AÇÃO PÚB

23/98, de 2

ria n.º 1333

para a atribu

ho Excelente d

os públicos 

os de formaç

aplicação d

esempenho Rel

 da percent

, 5% para o

a cada um

la não agrup

ória; 

o de Escolas

BLICA E D

26 de Maio. 

3/2010, de 

uição da ava

dos docente

de educação

ção de assoc

das percent

levante 

tagem máxim

o reconhecim

m dos segu

pada; 

s. 

DA 

3 de 

aliação 

es que 

o pré-

ciação 

tagens 

ma de 

mento 

uintes 



M

4 - A

no nú

5 - A

calcu

obtid

quali

6 - S

desem

máxi

de 25

7 - O

asseg

de D

prop

Cons

31 de

8 - 

qua

fun

Pre

MINISTÉRIO

b) Doce

agrup

i) S

ii) V

As percentag

úmero anter

A atribuição

ulada de aco

do pela aplic

tativa de De

Sempre que,

mpenho, nã

ma a atribui

5% referida 

O respeito p

gurado pela 

Desempenho 

orcionalidad

selho Coord

e Dezembro

Até final d

ando das reg

nção de aval

esidente de c

a) Quand

respect

OS DAS F

entes avaliad

pada ou Pres

Subdirector 

Vogais das C

gens previst

rior, com arr

o das mençõ

ordo com o

cação da per

esempenho Rel

, em qualqu

o for atribu

ir à menção

no n.º 3. 

pela aplicaçã

definição co

Excelente e

de, igualdad

denador da A

o. 

do ciclo de 

gras previst

liador pelo D

comissão adm

do estiver em

tivo Directo

FINANÇAS
E

dos pelo Di

sidente de C

e adjuntos;

Comissões A

as no n.º 1 

redondamen

ões qualitati

o número an

rcentagem g

levante, em ca

uer dos univ

uída a mençã

o qualitativa 

ão das perce

om clareza 

 Desempenh

de, justiça 

Avaliação pr

S

Disposiçõ

avaliação d

tas no núme

Director de 

ministrativa

m causa a av

or Regional d

 
S E DA AD
EDUCAÇÃ

irector de A

Comissão Ad

Administrati

são aplicada

nto à unidad

ivas de Des

nterior, não 

global de 25

ada universo

versos, e em

ão qualitativ

de Desempen

entagens má

dos critério

ho Relevante, 

e imparcial

revisto no a

SECÇÃO II

ões finais e t

do desempe

ero seguinte

agrupamen

 provisória, 

valiação de s

de Educação

 

DMINISTRA
ÃO 

Agrupamento

dministrativ

ivas Provisó

as aos unive

de. 

sempenho Ex

pode, no t

5% prevista 

o. 

m resultado d

va de Desemp

nho Relevante

áximas previ

s de atribuiç

em obed

lidade, com

artigo 10.º d

II 

transitórias 

nho 2009/2

e resultar im

nto de escol

aplicam-se a

ubdirector o

o; 

AÇÃO PÚB

o de Escola

a Provisória

órias. 

ersos dos do

xcelente e Des

total, ultrap

para a atrib

do processo

penho Excelen

e correspond

istas no pre

ção das men

diência pelo

mpetindo es

da Portaria n

2011, e a tí

mpedimento

as ou escola

as seguintes

ou vogal, est

BLICA E D

as ou Escol

a: 

ocentes prev

sempenho Rel

assar o resu

buição de me

o de avaliaçã

nte, a percent

de à percent

sente despa

nções qualit

os princípio

ssa definiçã

n.º 1333/201

ítulo excepc

o do exercíc

a não agrup

 regras: 

te é avaliado

DA 

la não 

vistos 

levante, 

ultado 

enção 

ão do 

tagem 

tagem 

acho é 

tativas 

os da 

ão ao 

10, de 

cional, 

cio da 

pada e 

o pelo 



M

9 –

imp

Adm

10 - 

Excel

avalia

 

 

 

MINISTÉRIO

b) Quand

e só e

Region

– O exercí

parcialidade 

ministrativo

O presente

lente e Dese

ação do dese

OS DAS F

do estiver em

em caso de

nal de Educa

ício das fu

constantes

o.  

e despacho 

empenho R

empenho de

O

FINANÇAS
E

m causa a av

e também 

ação; 

unções de 

s dos artig

aplica-se à 

Relevante e r

e 2009-2011

O Ministro d

A Min

 
S E DA AD
EDUCAÇÃ

valiação de a

se encontra

avaliador r

gos 44.º a

atribuição 

espectivas p

, inclusive.

de Estado e 

 

nistra da Edu

 

 

DMINISTRA
ÃO 

adjunto, este

ar impedido

respeita as 

a 51.º do 

das mençõe

pontuações

das Finança

ucação, 

AÇÃO PÚB

e é avaliado

o, pelo res

regras sob

Código do

es qualitativ

finais a pa

as, 

BLICA E D

 pelo subdir

pectivo Dir

bre garantia

o Procedim

vas de Desem

artir do cic

DA 

rector 

rector 

as de 

mento 

mpenho 

clo de 


